


Edição 2.293 | Ano 14
18 de março de 2024

Página 2

ÍNDICE DODIÁRIO
DECRETO

DECRETO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Certificação Digital: C31MDYXB-5HMH3SQQ-RXDMO3T4-AAMAYDQT
Versão eletrônica disponível em: http://www.montesanto.ba.gov.br/



PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 763/2024

“Decreta  luto  oicial  por  03  (três)

dias, em todo o Município de Monte

Santo.”

A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso

de  suas  atribuições  que  trata  a  Lei  Orgânica  do  Município,  e

considerando:

Que o sr. Bento Serapião Silva foi um exemplar e valoroso pai e

avô,  zelador  dos  valores  familiares  e  cultivador  de  muitas

amizades ao longo de sua vida;

–  Que  foi  homem  honrado,  batalhador,  de  conduta  e

responsabilidade irrepreensíveis;

D E C R E T A

Art.  1.º Fica  declarado  LUTO OFICIAL em todo  o  município  de

Monte  Santo,  por  3  três  dias,  a  partir  desta  data,  em  sinal  de

profundo pesar pelo falecimento do Sr. Bento Serapião Silva.

Art.  2º. O  presente  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, em 18 de

março 2024.

Silvania Silva Matos
Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, s/n, Centro, CEP 48800-000, Monte Santo -
Bahia

CNPJ: 13.698.766/0001-33
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